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Projeto de Lei n° 44, de 20.10.2011 - Processo Administrativo nº 
3.585/2010 - SEMASA. 

 
 

ALTERA a Lei nº 6.925, de 20 de maio de 1992, que autoriza o 
Serviço Municipal de Saneamento Ambiental de Santo André – 
SEMASA a conceder descontos às entidades beneficentes. 

 
 

DR. AIDAN A. RAVIN, Prefeito do Município de Santo André, 
Estado de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

 
 
Art. 1º Os incisos III e IV do art. 2º da Lei nº 6.925, de 20 de maio de 1992, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art.2º ........................................................................................................................ 

................................................................................................................................. 
 

III - estarem inscritas ou certificadas, segundo a prestação de serviços ou 
desenvolvimento de programas e atividades em áreas próprias ou preponderantes 
pela ordem, em órgão municipal, estadual, regional ou federal, nos expressos 
termos do disposto no art. 1º do Decreto Federal nº 7.237, de 20 de julho de 2010, 
comprovando-se mediante declaração do órgão competente; 
 
IV - atenderem às finalidades estatutárias, especialmente quanto à aplicação 
integral de sua receita, comprovando-se mediante apresentação anual de relatório 
circunstanciado de suas atividades e o respectivo balanço financeiro ao órgão 
competente; 
...............................................................................................................” 

 
Art. 2º No presente exercício, fica prorrogado o prazo para solicitação do benefício até 
30 (trinta) dias após a publicação desta lei. 
 
Parágrafo único No presente exercício, para as entidades que solicitarem, 
tempestivamente, a concessão do benefício ou a renovação da concessão do 
benefício, fica assegurado efeito retroativo a 30 de junho de 2011. 

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

. 
Prefeitura Municipal de Santo André, em 24 de novembro de 2011. 
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